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A presente declaração de subproduto é da exclusiva responsabilidade do produtor do subproduto, o qual é responsável pela validação da informação apresentada, ao abrigo do artigo 93.º do Regime Geral de Prevenção e Gestão de Resíduos (RGPGR), de 11 de março, atestando o cumprimento cumulativo das quatro condições que permitem a classificação como subproduto, em conformidade com os critérios definidos na Nota Técnica “Classificação de solos e rochas como subprodutos” publicada pela APA.
· Nome do produtor:
· NIF/NIPC do produtor:
· Morada do local de origem dos solos:
· Quantidades previstas a encaminhar como subproduto (toneladas):
· Nome do destinatário:
· NIF/NIPC do destinatário:
· Morada do local de destino dos solos:
[Replicar os campos referentes ao destino final tantas vezes quantos destinatários/estabelecimentos de destino existirem]
· Intervalo previsto para o transporte da totalidade de solos e rochas: [a Declaração de subproduto é por obra de origem e pode haver a necessidade de mais do que um transporte de solos e rochas]

Informações Complementares:
· A entidade regional competente em matéria de ambiente não se responsabiliza pela veracidade da informação prestada, nem pela validação técnica do cumprimento das condições necessárias à atribuição da classificação como subproduto, a qual é da inteira responsabilidade do produtor.
· Nos termos do regime jurídico aplicável, a entidade regional competente reserva‑se o direito de cancelar a presente declaração, sempre que seja demonstrado o incumprimento das condições legalmente exigidas, após audiência prévia do produtor.
· A presente declaração deve ser remetida para o e-mail residuos.draac@azores.gov.pt no prazo de 15 dias.
· Observações [caso aplicável]:	

[Local e Data de Emissão]


O produtor do Subproduto

